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DIRETORIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO


Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2001

Ilmº Sr

AUGUSTO CESAR FRANCO ALENCAR

Diretor Operacional Corporativo da

FIRJAN – Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro

Senhor Diretor

A ABINEE, através desta Diretoria Regional, esteve presente em várias reuniões do grupo de trabalho que discutia a destinação de pilhas e baterias usadas, tendo sempre manifestado, por escrito, sua posição em relação ao assunto e também enfatizado a definição oriunda do Governo Federal através das Resoluções do CONAMA, que no entender da Entidade esgotam o assunto.

Vale lembrar que essas resoluções foram exaustivamente discutidas e elaboradas durante muitos anos de trabalho, até sua maturação, com a participação de representantes de todos os segmentos públicos e privados, federais, estaduais e regionais.

Ocorre que ao receber e examinar o documento gerado pelo trabalho coordenado pela Gerência de Meio Ambiente dessa Casa, encontramos falhas e  impropriedades no que se refere a conceitos, informações  e recomendações, ora contraditórias com o estado da arte na produção de pilhas, ora quanto às definições das resoluções já referidas do CONAMA.

No documento anexo, Comentários ao Guia de Coleta Seletiva de Pilhas e Baterias - Outubro 2000, identificamos os vários itens que entendemos inadequados e que podem comprometer partes significativas do trabalho desenvolvido.

Certos da costumeira atenção de V. Sª, colocamo-nos ao dispor para eventuais encontros e/ou informações complementares entendidos necessários,  reiterando nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Paulo Sérgio A. Galvão

Comentários ao Guia para Coleta Seletiva de Pilhas e Baterias – Outubro/2000

A ABINEE – Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica, representada nesta oportunidade pelo segmento de Pilha e Baterias, vem apresentar suas considerações sobre o assunto em referência. 

Antes de mais nada, vale dar ênfase ao fato de que esta Entidade participou das discussões que antecederam o trabalho em questão, deixando sempre claro e por escrito, sua posição sobre o assunto.

Comentários ao Guia de referência:

1. ‘Pressupostos’ (Pág. 3) - as Pilhas e Baterias comercializadas no Brasil, por nossas Associadas, atendem às exigências contidas nas Resoluções CONAMA nº 257/99 e 263/99 vigentes no país, o que lhes confere a condição de perfeitamente adequadas à legislação ambiental. 

      É bom lembrar que, no País, há mais de 40 anos, são produzidas e comercializadas Pilhas, sem       

      que haja qualquer evidência ou registro da ocorrência de contaminação ou prejuízo à saúde, bem 

      como qualquer dano ao Meio Ambiente causado pela disposição de Pilhas e Baterias em lixo 

      domiciliar. 

      Também é importante citar que os fabricantes de Pilhas e Baterias têm investido somas  conside

      ráveis de recursos, no aperfeiçoamento tecnológico de seus produtos, capazes de torná-los cada

      vez mais ambientalmente corretos.  Como conseqüência,  os fabricantes,  seguindo a  tendência 

      mundial,  aperfeiçoaram  os  produtos em fabricação,  como  Zinco/Carvão e Alcalinas,  além  de 

      também desenvolverem novos sistemas eletroquímicos como Zinc-Air, Lítio, Íon de Lítio, Níquel-

      Metal-Hidreto,  considerados “environmetal friendly”.  

2. ‘Desafios’ (Pág. 3) - em 22.07.99, após anos de trabalho , iniciado com a CETESB e posteriormente conduzido pelo CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente ,  constituído de conselheiros  que representam os Governos Federal , Estadual , Municipal , o Setor Empresarial,  ONG’s e Sociedade Civil  ,  foi publicada no D.O.U. , a Resolução 257/99 e, posteriormente, a  263/99 , que fixam limites de utilização de elementos agressivos ao Meio Ambiente , como Mercúrio, Cádmio e Chumbo. 

      Com isso,  os fabricantes  que atenderem  a esses limites,  podem ter  seus produtos descartados 

      juntamente com os resíduos domiciliares.   È importante citar  que   o   Estado  do Rio de Janeiro 

      participou  ativamente  da  elaboração  deste  documento  junto  ao  CONAMA,   através  da  sua 

     Secretaria  de  Estado  do  Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  e  da  FEEMA  (como 

     suplente).

3. ‘Principais recomendações e conclusões’ (Pág.4) - entendemos que as questões ali colocadas perdem consistência em função dos pontos mencionados nos itens anteriores.

      Quanto ao seu item I ‘Definição técnica de Pilhas e Baterias’ (Pág.6) , convém ressaltar que a 

      definição técnica de Pilha   é   “Gerador eletroquímico de energia elétrica ,   mediante  conversão 

      geralmente irreversível  de energia química”, conforme NBR 7039/87. Definição esta que consta 

      da Resolução 257, At.2°, Inciso II. A sua conceituação como "bomba”  pode levar  a conclusões 

      inadequadas ao tema.

4. ‘Principais tipos de Pilhas e Baterias e o consumo no Brasil’  (Pág. 8) - o número referenciado, sem entrar no mérito da sua veracidade, diz respeito ao total da comercialização e não da produção. 

      Vale ressaltar  que   neste total,  estão incluídas   as  Pilhas contrabandeadas e falsificadas,  cujo 

      controle e fiscalização cabem ao Poder Público.  Quanto à inclusão das baterias de  Níquel Metal

      Hidreto  e  as de Íons de Lítio,  não há  qualquer evidência científica  que a justifique;  o que vem 

      fortalecer a colocação feita de que o aprimoramento da tecnologia tem cada vez mais contribuído 

      para preservar o Meio Ambiente. 

5. ‘Impactos Ambientais e efeitos nocivos à Saúde Humana’ (Pág. 9)- tabela 2 - vale ressaltar que o Brasil importou em 1999, cerca de 90 toneladas de Mercúrio Metálico, utilizadas na fabricação de diversos produtos, dos quais nenhuma quantidade foi utilizada pelos fabricantes locais, o que leva inevitavelmente ao questionamento da tabela em questão.  

6. Parte B – Projeto de Coleta Seletiva, item ‘Introdução’ (Pág.20) - consideramos que o assunto já está contemplado, adequadamente, na Resolução nº 257 do CONAMA. 

      Vale ressaltar  que  os  ganhos advindos  da  Coleta  Seletiva  são  infinitamente menores que os 

      ganhos ambientais trazidos pelas novas tecnologias de fabricação de Pilhas e Baterias desenvol-

     vidas nas décadas de 80 e 90, decorrentes de elevados investimentos realizados pelas empresas 

     do setor, em pesquisa e desenvolvimento.

7. ‘Fundamentos das propostas de ação’ (Pág.21) - entendemos que, ao fabricante cabe a responsabilidade de fabricar  produtos ecologicamente corretos, como o tem realizado,  e que cabe ao Estado/Município a construção de aterros sanitários. 

      A existência de “lixões” não é prevista em lei.  Este fundamento é totalmente descabido visto que  

      todas  as  pilhas,  fabricadas ou importadas pelas empresas filiadas a ABINEE, estão  conformes 

      com a legislação,  orientando  os consumidores quanto ao destino final de pilhas e baterias.

     Para esclarecer,  apresentam-se  as tabelas seguintes  onde se demonstram os padrões adotados  

     para sua identificação  na embalagem do produto,  com indicação do destino correto,  através das 

     tabelas e  representação dos dois símbolos anexados ao final deste documento.

8. ‘Segregação, Acondicionamento, Armazenamento e Destinação Final’ - item III.1.3 (Pág.27) - como exposto anteriormente, todas as Pilhas e Baterias Níquel-Cadmio, bem como as de Mercúrio, já são por força de Lei – Resolução 257/99 e 263/99 – passíveis de recolhimento; quanto às outras, somente as que tiverem o símbolo de recolhimento.

9. ‘Destinação Final’ (Pág.28) - vale considerar que o recolhimento já é obrigatório de acordo com as referidas Resoluções.

Por tudo isso faz-se necessário desencadear providências, no sentido de serem revistas as questões levantadas,  de forma que  o conteúdo fique mais adequado  ao  estado da arte  no que se refere  ao tema  Pilhas e Baterias. 

PILHAS E BATERIAS DESTINADAS AO LIXO DOMÉSTICO

Tipo/Sistema
Aplicação mais usual
Destino

[image: image1.wmf]Comum e Alcalina

Zinco/Manganês

Alcalina/Manganês
Brinquedo, Lanterna, Rádio/Relógio, Controle Remoto, Equip. Fotográfico, Pager, Rádio, Walkman


Especial

Niquel Metal Hidreto NiMH
Telefone Celular, Telefone sem fio , Filmadora , Notebook


Especial

Ion de Lítio
Telefone Celular , Notebook


Especial

Zinco-Ar
Aparelhos Auditivos


Especial

Lítio
Equip. Fotográfico , Agenda Eletrônica , Calculadora , Filmadora , Relógio, Notebook , Computador , Vídeo-Cassete


Pilhas Especiais

Tipo botão e miniaturas , de vários sistemas
Equip. Fotográfico , Agenda Eletrônica , Calculadora , Relógio, Sistema de Segurança , Alarme




PILHAS E BATERIAS DESTINADAS AO RECOLHIMENTO

Tipo/Sistema
Aplicação mais usual
Destino

[image: image2.wmf]Bateria de chumbo- ácido
Indústria , Automóveis , Filmadora


Pilhas e Baterias de

Níquel Cádmio
Telefone Celular , Telefone sem fio , Barbeador , e outros aparelhos que usam pilhas recarregáveis


Pilhas e Baterias de

Óxido de mercúrio
Instrumentos de Navegação , Aparelhos de Instrumentação e Controle
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